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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL t.:._ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECRETO Nº. 2.480, DE 15 DE ABRIL DE 2013 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR 
O CONSELHO DO IDOSO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 2. 700 de 17 de junho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º. Nomeia membros para compor o Conselho Municipal do Idoso, gestão 
2013/2015, de acordo com relação abaixo: 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 

Secretaria Municipal de Ação Social/SEMAS 
Titular: Regilene Mazzariol Tononi 
Suplente: Dinar Maria Sant Anna Parente 

Secretaria Municipal de Saúde/SESA 
Titular: Luciana Mugrabi Vilela 
Suplente: Tánia Mara Loureiro Carvalho 

Secretaria Municipal de Educação/SEDU 
Titular: Adia Thomes 
Suplente: Elder Ribeiro 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e cidadania/SEDIR 
Titular: Andria Carla Nascimento Pesente 
Suplente: Maria Aparecida Campos da Rocha 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer/SETUR 
Titular: Elza Maria Amado Barcelos 
Suplente: Rita de Cássia Siqueira Romani 
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ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Representantes do Movimento Popular Organizado - F AMS 
Titular: Antônio Carlos Nogueira do Nascimento 
Suplente: José Herbene 

Representantes do Movimento Organizado na área dos Direitos Humanos/CDDH. 
Titular: Maria José Rodrigues 
Suplente: Joel Fanticeli 

Representantes das Instituições de Longa Permanência 
Titular: Maria da Conceição Santana Barbosa 
Suplente: Carlos Roberto Ramos da Silva 

Representantes dos Grupos de Convivência 
Titular: Antônio Rodrigues Sobrinho 
Suplente: Laurinda Amélia Reisen Hoffman 

Representantes dos usuários dos Serviços de Assistência ao Idoso 
Titular: Ruth Atayde Vieira Feu 
Suplente: Dalzira Alves Guimarães 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal, em Serra, aos 15 de abril de 2013 

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 
Prefeito Municipal 

Processo nº 29.542/2013. 
jpt 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº. 111, Centro - Serra/ES - CEP. 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 


